LEI Nº 844, DE 24/06/83

Altera a Lei nº 496, de 19 de junho de 1974.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 496, de 19 de junho de 1974, que “Institui o Código de Postura do Município e dá outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – Fica acrescentado ao artigo 280 o seguinte parágrafo:

“Parágrafo Único – Os estudos a que se refere este artigo serão submetidos à aprovação da Câmara Municipal.”

II – O artigo 282 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 282 – As tarifas serão aprovadas por Decreto do Executivo, observado o parágrafo único, do artigo 280, e vigorarão pelo prazo mencionado no ato administrativo.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de junho de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

